
Na Cebrace, prezamos pela diversidade no ambiente de trabalho, mantendo programas focados na igualdade e na inclusão, e não admitimos qualquer 
discriminação entre gêneros, raça ou orientação sexual.

Consideramos igualdade salarial todos os trabalhos de iguais valores, seguindo os ditames legais existentes.

A Cebrace possui uma cultura meritocrática e inclui diferentes critérios na determinação dos níveis de remuneração, tais como: desempenho,  
experiência/senioridade, separação de funções e/ou diferença de áreas. 

A seguir, disponibilizamos o Relatório de Transparência Salarial publicado pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) referente ao 1º ciclo de 2026.

Reforçamos que este relatório não reflete o cenário real de remuneração desta empresa, pois considera apenas o CBO (Classificação Brasileira de 
Ocupações) geral, não observando os requisitos constantes na legislação.

A metodologia adotada pelo Governo Federal não contempla elementos essenciais como:

• Diferenças de senioridade (júnior, pleno, sênior);

• Funções técnicas versus gerenciais;

• Tempo de casa, desempenho individual e complexidade da função;

• Critérios internos de promoção e política salarial.

Este relatório é publicado em caráter obrigatório, conforme determinação legal, e não deve ser interpretado como diagnóstico definitivo da política 
salarial da empresa.
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